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DECrETO NE Nº 150, DE 22 DE MArÇO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de r$31 .900 .237,73 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$31 .900 .237,73 (trinta e um milhões nove-
centos mil duzentos e trinta e sete reais e setenta e três centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor 
o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 0.03-08.0070-00, firmado em 30 de março de 2010 entre a 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Companhia de Desenvolvimento dos vales 
do São Francisco e do Parnaíba, no valor de r$2 .449 .855,65 (dois milhões quatrocentos e quarenta e nove mil 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos);

III – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 0.03-08.0070-00, firmado em 30 de 
março de 2010 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Companhia de Desen-
volvimento dos vales do São Francisco e do Parnaíba, no valor de r$396 .767,86 (trezentos e noventa e seis mil 
setecentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 833638/2016, firmado em 31 de agosto de 2016 entre 
a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da Agricultura, Pecuária e do 
Abastecimento, no valor de r$326 .906,00 (trezentos e vinte e seis mil novecentos e seis reais);

V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 833638/2016, firmado em 31 de agosto 
de 2016 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e do Abastecimento, no valor de r$6 .964,30 (seis mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta 
centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 793894/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 entre a 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça, no valor de r$1 .844 .685,01 (um 
milhão oitocentos e quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais e um centavo);

VII – do saldo financeiro do convênio nº 793895/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 entre 
a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça, no valor de r$2 .135 .674,06 
(dois milhões cento e trinta e cinco mil seiscentos e setenta e quatro reais e seis centavos);

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 793898/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 entre 
a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça, no valor de r$2 .229 .128,11 
(dois milhões duzentos e vinte e nove mil cento e vinte e oito reais e onze centavos);

IX – do saldo financeiro do convênio nº 793897/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 entre 
a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça, no valor r$1 .786 .442,99 (um 
milhão setecentos e oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos);

X – do saldo financeiro do convênio nº 839135/2016, firmado em 27 de dezembro de 2016 entre o 
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de r$500 .026,00 (quinhentos 
mil e vinte e seis reais);

XI – do saldo financeiro da receita da Taxa de Incêndio, de contrapartida ao convênio nº 
839135/2016, firmado em 27 de dezembro de 2016 entre o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais e o 
Ministério da Justiça, no valor de r$10 .354,00 (dez mil trezentos e cinquenta e quatro reais);

XII – do saldo financeiro do Termo de Ajuste de Conduta nº 2008.38.02.004700-0, firmado entre 
o Ministério Público da união e a vale Fertilizantes S .A ., com execução pelo Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Minas Gerais, no valor de r$502 .921,10 (quinhentos e dois mil novecentos e vinte e um reais e dez 
centavos);

XIII – do saldo financeiro do convênio nº 6188/2014, firmado em 2 de outubro de 2014 entre o 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais e Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo, no 
valor de r$72 .445,00 (setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais);

XIV – do saldo financeiro do convênio nº 782480/2013, firmado em 29 de maio de 2013 entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério 
da integração Nacional, no valor de r$8 .146 .497,89 (oito milhões cento e quarenta e seis mil quatrocentos e 
noventa e sete reais e oitenta e nove centavos);

XV – do saldo financeiro da receita do Fundo de Erradicação da Miséria, de contrapartida ao con-
vênio nº 782480/2013, firmado em 29 de maio de 2013 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inte-
gração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério da integração Nacional, no valor de r$100 .789,99 
(cem mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos);

XVI – do saldo financeiro do convênio nº 770339/2012, firmado em 29 de junho de 2012 entre a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento dos vales do Jequitinhonha e Mucuri e do Norte de Minas e o Minis-
tério da integração Nacional, no valor de r$941 .527,63 (novecentos e quarenta e um mil quinhentos e vinte e 
sete reais e sessenta e três centavos);

XVII – do saldo financeiro da receita do Fundo de Erradicação da Miséria da contrapartida ao 
convênio nº 770339/2012, firmado em 29 de junho de 2012 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
dos vales do Jequitinhonha e Mucuri e do Norte de Minas e o Ministério da integração Nacional, no valor de 
r$215 .650,73 (duzentos e quinze mil seiscentos e cinquenta reais e setenta e três centavos);

XVIII – do saldo financeiro do convênio TC 00062/2013, firmado em 25 de outubro de 2013 entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério da 
integração Nacional, no valor de r$1 .000 .000,00 (um milhão de reais);

XIX – do saldo financeiro da receita do Fundo de Erradicação da Miséria da contrapartida ao 
convênio TC 00062/2013, firmado em 25 de outubro de 2013 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento e integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério da integração Nacional, no valor de 
r$180 .031,84 (cento e oitenta mil trinta e um reais e oitenta e quatro centavos);

XX – do saldo financeiro do convênio nº 0402.208-01/2012, firmado em 31 de dezembro de 2012 
entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Minis-
tério da integração Nacional, no valor de r$3 .667 .102,19 (três milhões seiscentos e sessenta e sete mil cento e 
dois reais e dezenove centavos);

XXI – do saldo financeiro de recursos do convênio nº 770341/2012, firmado em 29 de junho de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o 
Ministério da integração Nacional, no valor de r$415 .116,41 (quatrocentos e quinze mil cento e dezesseis reais 
e quarenta e um centavos);

XXII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 770341/2012, firmado em 29 de junho 
de 2012 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e 
o Ministério da integração Nacional, no valor de r$208 .298,83 (duzentos e oito mil duzentos e noventa e oito 
reais e oitenta e três centavos);

XXIII – do saldo financeiro do convênio nº 840491/2016, firmado em 23 de dezembro de 2016 
entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e o Ministério da Justiça, no valor de r$100 .025,99 (cem mil 
vinte e cinco reais e noventa e nove centavos);

XXIV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 840491/2016, firmado em 23 de 
dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e o Ministério da Justiça, no valor de 
r$1 .156,41 (um mil cento e cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos);

XXV – do saldo financeiro do convênio nº 5256/2017, firmado em 2 de dezembro de 2017 entre a 
Fundação de Arte de Ouro Preto e a Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais no valor de 
r$586 .389,17 (quinhentos e oitenta e seis mil trezentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos);

XXVI – do convênio nº 02/2016, firmado em 2 de fevereiro de 2016, entre a Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais e o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, no valor de r$1 .246 .183,06 (um 
milhão duzentos e quarenta e seis mil cento e oitenta e três reais e seis centavos);

XXVII – do saldo financeiro do convênio nº 127/2014, firmado em 11 de fevereiro de 2014 entre 
o Departamento de Edificações e Estradas e Rodagem de Minas Gerais e a Minas Gerais Participações S.A. 
no valor r$535 .947,69 (quinhentos e trinta e cinco mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e nove 
centavos);

XXVIII – do saldo financeiro do convênio nº 4037/2015, firmado entre o Departamento de Edifi-
cações e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais e a Companhia de Desenvolvimento Econômico de 
Minas Gerais, no valor de r$391 .555,01 (trezentos e noventa e um mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
um centavo);

XXIX – do saldo financeiro do convênio n.º 840329/2016, firmado em 29 de dezembro de 2016 
entre a universidade do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Educação, no valor de r$76 .522,00 (setenta 
e seis mil quinhentos e vinte e dois reais);

XXX – do saldo financeiro de contrapartida do convênio n° 782376/2013, firmado em 29 de 
dezembro de 2016 entre a universidade do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Educação, no valor de 
r$5 .846,72 (cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos);

XXXI – do saldo financeiro do convênio nº 839207/2016, firmado em 30 de dezembro de 2016 
entre a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário e o instituto Mineiro de Agro-
pecuária, no valor de r$102 .926,09 (cento e dois mil novecentos e vinte e seis reais e nove centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 22 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 150, de 22 de março de 2018)
(registrado no Siafi/MG sob o número 26)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
O ART. 1° DESTE DECRETO:

SECrETAriA DE ESTADO DE AGriCuLTurA, PECuáriA E ABASTECiMENTO
     r$
1231 .20608062-1 .012-0001-3390-1-10 .3  396 .767,86
1231 .20608062-1 .012-0001-4490-1-24 .1  2 .449 .855,65
1231 .20608150-4 .351-0001-4490-0-10 .3  6 .964,30
1231 .20608150-4 .351-0001-4490-0-24 .1  326 .906,00
SECrETAriA DE ESTADO DE TrANSPOrTES E OBrAS PÚBLiCAS
1301 .06451026-4 .025-0001-4490-1-24 .1  7 .995 .930,17
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1401 .06122701-2 .058-0001-3390-0-53 .7  150 .000,00
1401 .06182080-2 .093-0001-4490-0-74 .1  502 .921,10
1401 .06182080-4 .473-0001-3390-0-74 .1  52 .000,00
1401 .06182080-4 .473-0001-4490-0-24 .1  500 .026,00
1401 .06182080-4 .473-0001-4490-0-53 .3  10 .354,00
1401 .06182080-4 .473-0001-4490-0-74 .1  20 .445,00
SECrETAriA DE ESTADO DE DESENvOLviMENTO E iNTEGrAÇÃO DO NOrTE E 

NOrDESTE DE MiNAS GErAiS
1591 .17511122-1 .056-0001-3390-1-71 .3  180 .031,84
1591 .17511122-1 .056-0001-4490-1-24 .1  1 .000 .000,00
1591 .17511122-1 .057-0001-3390-1-24 .1  9 .268,00
1591 .17511122-1 .057-0001-3390-1-71 .3  112 .762,59
1591 .17511122-1 .057-0001-4490-1-24 .1  405 .848,41
1591 .17511122-1 .057-0001-4490-1-71 .3  95 .536,24
1591 .17511122-1 .059-0001-3390-1-24 .1  5 .140 .828,26
1591 .17511122-1 .059-0001-3390-1-71 .3  215 .650,73
1591 .17511122-1 .059-0001-4490-1-24 .1  3 .947 .197,26
1591 .17511122-1 .059-0001-4490-1-71 .3  100 .789,99
1591 .17512122-1 .061-0001-4490-1-24 .1  3 .667 .102,19
SECrETAriA DE ESTADO DE SEGurANÇA PuBLiCA
1691 .06183205-4 .618-0001-4490-0-10 .3  1 .156,41
1691 .06183205-4 .618-0001-4490-0-24 .1  100 .025,99
FuNDAÇÃO DE ArTE DE OurO PrETO
2171 .13391099-1 .132-0001-3390-0-70 .1  243 .253,62
2171 .13391099-1 .132-0001-4490-0-70 .1  343 .135,55
JuNTA COMErCiAL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2251 .23125124-4 .307-0001-3390-0-70 .1  1 .246 .183,06
DEPArTAMENTO DE EDiFiCAÇÕES E ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE 

MiNAS GErAiS
2301 .15451026-4 .007-0001-4490-1-70 .1  535 .947,69
2301 .26782079-4 .184-0001-4490-1-70 .1  391 .555,01
uNivErSiDADE DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
2351 .12364106-4 .268-0001-3390-0-10 .3  5 .846,72
2351 .12364106-4 .268-0001-3390-0-24 .1  71 .272,00
2351 .12364106-4 .268-0001-4490-0-24 .1  5 .250,00
iNSTiTuTO MiNEirO DE AGrOPECuáriA
2371 .20304055-4 .677-0001-4490-0-24 .1  102 .926,09
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10305173-4 .500-0001-3341-0-85 .1  1 .566 .500,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  31 .900 .237,73

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O 
ART.2°, INCISO I, DESTE DECRETO:

COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
     r$
1401 .06272702-7 .007-0001-3190-0-53 .1  150 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10305173-4 .237-0001-3390-0-85 .1  1 .566 .500,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   1 .716 .500,00
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

anula o ato publicado em 21/03/2018 que tornou sem efeito a promoção 
pelo critério ESPECiAL de Danilo Sérgio coelho, MASP 343 .977-5, 
da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

torna sem efeito o ato publicado em 26/01/2018 que promoveu, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, DANiLo SErGio coELHo, MASP 343 .977-5, investigador 
de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, para o cargo de investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série 
de classes a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
em razão de ter sido promovido pelo critério especial em 27/01/2018.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do 
art. 6º, §§ 2° e 3°, I da Lei nº 15.464, de 13 de janeiro de 2005, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Fazenda 
à disposição da Secretaria de Estado de Educação, de 01/01/2018 a 
31/12/2018, em prorrogação, com ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional:
TArCiSiO DE CASTrO MONTEirO, MASP 325833-2, AFAZ .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 30/01/2018, 
a prorrogação da disposição de roSELY mAriA LuZiA FrAGA, 
MASP 350155/8, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, à ASSEMBLEiA LEGiSLATivA DO ESTADO DE MiNAS 
GERAIS, pelo período de 01/01/2018 a 31/12/2018, para regularizar 
situação funcional .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão à disposição do instituto de Metrologia e Qualidade do 
Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2018 a 31/12/2018, 
sem ônus para o órgão de origem:
WANDErLAN ALvES DE OLivEirA, MASP 904123-7, Auxi-
LiAr ADMiNiSTrATivO DE TELECOMuNiCACOES, AATEL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educa-
ção à disposição da Prefeitura Municipal de Olaria, para ocupar o cargo 
de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2018 
até 31 .12 .2018, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situ-
ação funcional:
AiLTON rESENDE DE PAuLA, MASP 1178242-2, PEB - ADM 3, 
SrE JuiZ DE FOrA .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a ser-
vidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Ataléia, para ocupar o cargo de 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, até 31 .12 .2018, 
sem ônus para o órgão de origem:
AriANE MOrEirA rODriGuES, MASP 1148349-2, EEB - ADM 
4, SrE TEÓFiLO OTONi .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educa-
ção à disposição da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, em 
prorrogação, de 01 .01 .2018 até 31 .12 .2018, sem ônus para o órgão de 
origem, para regularizar situação funcional:
EDuArDO FiLiPE DE MirANDA SOuTO, MASP 1394678-5, PEB 
- ADM 1, SrE CONSELHEirO LAFAiETE .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a 
servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educa-
ção à disposição da Prefeitura Municipal de itinga, para ocupar o cargo 
de Secretário Municipal de Educação, até 31 .12 .2018, sem ônus para 
o órgão de origem:
MAriSANGELA MurTA CHAvES, MASP 1425389-2, PEB - ADM 
1, SrE ArAÇuAÍ .


